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ESTADO DE MINAS GERAIS




                                                                  ANTEPROJETO DE LEI    __________/2018


              Dispõe sobre a instalação de fraldário nos estabelecimentos como shopping centers, hipermercados, restaurantes, aeroportos além de ambientes privados onde ocorram feiras, exposições, shows e similares. 

Art. 1º – Ficam os estabelecimentos privados com fluxo intenso de pessoas, tais como shopping centers, hipermercados, restaurantes, além de ambientes privados onde ocorram feiras, exposições, shows e similares, obrigados, a implantar área destinada a instalação de fraldário.
Parágrafo  Único – Esta lei tem como objetivo atender a todos os usuários de fraldas.

Art. 2º - A emissão de alvará de funcionamento das novas instalações dos estabelecimentos privados que se enquadram nas características do Art. 1º,fica condicionada às adequações exigidas por esta Lei.
Art. 3º - A área destinada a instalação do fraldário atendera aos seguintes requisitos:
I – ser isolada e construída fora dos banheiros de forma a resguardar a privacidade de todos;

II – ser provida de lavatório, ducha higiênica e bancada de apoio;

III – ser provida de recipiente exclusivo para acondicionamento dos objetos orgânicos e fraldas usadas;

IV – ser provida de área mínima que garanta a circulação de pessoa com deficiência;

VI – demais instrumentos que facilitem o uso do local.

Art. 4º - Os locais que atualmente não possuem área destinada ao fraldário, deverão adequar-se às normas estabelecidas por esta Lei, no prazo de um ano.
§ 1º A impossibilidade dos locais que já se encontram com alvará expedido, de não poder incorporar todas as características contidas nesta lei, não ensejará a perda do alvará.

§ 2º  Os locais que já encontra-se em funcionamento e que possuem condições de incorporar algumas ou todas as características descritas nessa lei e que não o fizerem dentro do prazo estabelecido no caput, sofrerão as seguintes sanções: 
I – advertência;

II – multa;

III – suspensão do alvará;

IV – cassação do alvará

Art. 5º - Compete ao órgão competente, regulamentar os procedimentos administrativos, bem como o valor da multa, definido no inciso II, do Artigo 4°.


Art. 3º – Esta Lei entra em vigor  1 (um) ano após a data de sua publicação.

                                       Sete Lagoas, 04 de setembro de 2018





Marli Aparecida Barbosa

                                                        Vereadora PSC 

                                                     Justificativa
Esta proposição tem o objetivo de que as pessoas usuárias de fraldas, sejam crianças ou adultos, tenham acesso a uma área que permita a sua higiene em lugares públicos sem se sentirem constrangidos, pois hoje os banheiros de uso público em geral contemplam apenas o uso convencional, ou seja, atendem o público que em regra não possui nenhuma necessidade especial.

Pessoas idosas ou com deficiência e outras que se submetem a tratamentos de saúde específicos ou que, se encontram em recuperação cirúrgica podem demandar o uso de fraldas e é necessário garantir a elas um local específico para que possam fazer a higienização adequada sem se sentirem incomodadas pelo ambiente.
A matéria também visa garantir mais um princípio da dignidade do ser humano pois se trata do acesso a um ambiente apropriado que proporcione bem estar num momento tão delicado.
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